
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE ESPORTE E LAZER

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Larissa Lima Santos Trindade, CNPJ nº 57.412.144/0001-

72, estabelecida na Avenida Octavio Mangabeira 3551, bairro Armação, em Salvador/BA, FORNECEU para Secretaria de Esporte

e Lazer do município de Santa Maria, CNPJ Nº 88.488.366/0001-00, situada na Rua Silva Jardim, nº 1660, Bairro Centro – CEP

97110-490, o serviço na condição constante abaixo:

1) Empenho conforme tabela abaixo

2) Objeto do contrato: Passagens e despesa com Locomoção.

EMPENHO DESCRIÇÃO NOTA FISCAL

006070/2025 Refletor de LED 400w – Refletor holofote
micro-LED slim, potência de 400w, fluxo
luminoso mínimo 32000 lumens, biv, cor

da luz branco frio (6500 k), índice de
proteção ip67 – máximo nível

proteção/prova d'água, ângulo de
iluminação mínimo 40000 horas,

garantia 12 meses. 
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ATESTAMOS ainda, que o serviço foi bem executado, não existindo fatos supervenientes que desabonem sua conduta

técnica  e  comercial  dentro  dos  padrões  de  qualidade  e  desempenho  e  que  cumpriu  com  sua  obrigação,  não  havendo

reclamação  ou  objeção  quanto  à  qualidade  dos  produtos/serviços  e  quanto  à  liberação  da  garantia  contratual  junto  à

instituição financeira até a presente data.

                        Santa Maria, 23 de Abril de 2025.

Gilvan Bitencourt Ribeiro
Secretário de Município de Esporte e Lazer
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